
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 05 de Novembro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.211

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  06 ( Quarta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E
  

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação de Oficial

PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 073 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.

Ementa: Designa Oficial para proceder Sindicância

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c 
Art. 4º, Inciso III da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 de fevereiro de 2012, publicada no  
Boletim  do  Exército  nº  007,  de  17  de  fevereiro  de  2012  -  Instruções  Gerais  para  a  elaboração  de  
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força do Art. 136 
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, r e s o l v e:

I  -  Designar  a  2º  Ten  QOAPM  Mat.  24513-5/DGP-7  –  MARIA  DO  SOCORRO 
GONÇALVES FERREIRA, para proceder sindicância em torno da Denúncia s/nº assinada pelo Sr. José  
Marcos  Vicente,  datada  de  08  de  agosto  de  2013,  em  desfavor  do  Sd  QPMG  Mat.  920.339-7  / 
DEMÉTRIUS RIBEIRO DE AQUINO, na qual o mesmo afirma que o referido militar exerce o cargo de 
Secretário Municipal de Serviços Públicos da Prefeitura de Vitória de Santo Antão.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação em Boletim Interno da 
DGP.   

PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 074 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.   
                    

Ementa: Designa Oficial para proceder Sindicância

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c 
Art. 4º, Inciso III da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 de fevereiro de 2012, publicada no  
Boletim  do  Exército  nº  007,  de  17  de  fevereiro  de  2012  -  Instruções  Gerais  para  a  elaboração  de  
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força do Art. 136 
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, r e s o l v e:

I -  Designar o AL CFOA Mat. 951.049-4/DGP-1 –  GILVAN MARCOS DA SILVA, para 
proceder sindicância em torno dos fatos constantes no ofício nº 590/13 – Sec. Cor. Aux. PM – SIGEPE nº  
7400005-7/2013, datado de 12 de julho de 2013, o qual versa sobre denúncia de ameaça por parte do Sd 
QPMG Mat. 30485-9/DGP – EDIEL MELQUILDES DA PAIXÃO, em desfavor do denunciante, o Sr.  
Genival Leal.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação em Boletim Interno da DGP.

1.2.0. Licença Médica – Concessão

Concedi ao Major PM Mat. 1824-4/ Vanildo Oliveira Guimarães Junior, lotado na Comissão 
Permanente de Auditoria, 30 (trinta) dias de Licença Médica para Tratamento de Sáude (LTS), a contar do 
dia 29/10/13, conforme Atestado Médico anexo. (Nota nº 034/2013/CPAud)

1.3.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

1º TEN PM Mat. 26259-5/ CIOSAC – DORGIVAL JOSÉ DA SILVA , requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 00 zero) dias de Tempo de  
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).
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CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  17/09/2013.(Nota  nº 
0236/2013/DGP-1)

2º TEN PM Mat. 28672-9/CSM/INT – LUIZ ANTÔNIO DA SILVA , requer fazer constar em 
seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 03 (três) meses e 09(nove)dias de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Distrito Naval – Marinha do Brasil.

CONSTE-SE: Conforme Certidão  nº 125/2012, expedida pelo Ministério da Marinha. (Nota 
nº 0263/2013/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
                  
2.1.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

O SUB TEN PM Mat. 26893-3/18º BPM – ADELSON LUCAS DA SILVA  , requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  25/09/2013.  (Nota  nº 
0262/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

                    3º SGT PM Mat. 105502-0/CASIS – MARCOS LAURENTINO NEVES , requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dias de Tempo de  
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério da Defesa do Exército.

CONSTE-SE: Conforme Reservista  nº 186020 expedida pelo Ministério do Exército. (Nota nº 
0249/2013/DGP-1)

 
SGT PM Mat. 950205-0/18º BPM – JOÁS GONZAGA RAMOS  , requer fazer constar em 

seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 06 (um) meses e 04 (quatro) dias de Tempo de  
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  23/05/2013.  (Nota  nº 
0274/2013/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

CB PM Mat. 24361-2/17º BPM – RUBEM RIBEIRO BEZERRA , requer fazer constar em 
seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 00 zero) dias de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  20/09/2013.  (Nota  nº 
0235/2013/DGP-1)

 CB PM Mat. 28178-8/4º BPM – ANTÔNIO JORGE DE LIMA , requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias de Tempo de Serviço,  
prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  04/09/2013.  (Nota  nº 
0237/2013/DGP-1)
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 CB PM Mat. 29754-2/CIOSAC – BENJAMIM DA SILVA SANTANA , requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias de Tempo  
de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  11/09/2013.  (Nota  nº 
0240/2013/DGP-1)                       

CB PM Mat. 20441-2/BPCHOQUE – ROBERTO JOSÉ DA SILVA , requer fazer constar em 
seus assentamentos,  para os efeitos legais 01 (um)  ano,  00 (zero) mês e 09 (nove) dias de Tempo de  
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  29/11/2012.  (Nota  nº 
0254/2013/DGP-1)

CB PM Mat.  28284-7/4º  BPM – VALDEMAR PEDRO DE LIMA FILHO  , requer  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 00 (zero) dias de  
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  11/12/2012.  (Nota  nº 
0255/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 26966-2/4º BPM – JONAS MANUEL VILAR  , requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 09 (nove) dias de Tempo de Serviço,  
prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  10/12/2012. (Nota  nº 
0257/2013/DGP-1)

4ª P A R T E
                                    

IV – Justiça e Disciplina

                                                                       (Sem Alteração)

                               NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
                                          Diretoria  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                          
             MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,  
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Eu sou a porta. Se alguém entrar por mim, será salvo; entrará e sairá e achará pastagem.” (João 10.9)


